
P§I§FEITURI\ MU NTEI PAL
DE ALDEIAS ALTAS

TERÍÚO DE COÍ{TRAÍO DÊ COTIPRA N'
01.01§.034.0631202í, QUÊ FAZEM
ENTNE §I A PREFE]TUNÀ OE ALDÊIÀS
ALTAS .i'A Ê A EMPNÊSA ÍL§ OE
ABREU EIRELLI.

coNrRÀro N. 0i.016:034:arô3)2ôzr 
- .."""

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 34.5/2021
PROCES§O ADMII{STRATIVO No 01.063/202í

A PREFEíTURA IiUNICIPAL gE AIOEIÂ§ ALTA§ .tlA, por intermédio do
FUNDO ilUlllClPAL DE SAÚDE, com sede na Rua João Caetâno Salazar de
Abreu, no 334, Centro, na cidade de Aldeias Altas/MA, inscnto no CNPJ sob o no
11"23844AA0o1.97, nêstá ato.rsprasêntâdo pêla Secretária Muniçipal de §aúde,
Sra. Ronângclr t{unGs AlrísHã, portadora da Carteira d8 ldênlidede no
5/.107496.2, exped§a pela §ESP-MA, e CPF no 805.829.í5348, e da
SECRErÂRn mU§CIPAL DE §AÚI,E, nêsiê âto reprosentada pslo Secretário
Municipal.de Administração ê Finanças Sr- S.bartl& Xuno. Âlmôlda, portador
da Cartslra de ldentidada no 051299832014O expêdida p€la SESPiIáA. e CPF no
421.262.233-53, conr,o Ordenador de Despesas, conÍorme Docreto municipât no
15 de 04/01/2017, dôravantê dênominados CONÍRATANTES, e a êmpresa TL§
DE ABREU EIRELU, inscrita no CNPJ N' 34.998.77?0001{6, locãtizada nâ
Rua Manoêl Batistâ, nô 3035, §âla A, Baino: Formosa, Timon -MA, CEP: 65.610-
000. E-mail: licúacaotlsdistríburdora@gmail.com. Fone: (8S) 98887-7431.
doravanle designadã CONTRATADA, ne$ê ato reprêsêntrada pelâ Sía. Tâlyta
Layza §ampaio, poítador ds carteira de identidade no 3.177.417, exp€didâ psto
SSP-PI. e CPF no 048.576.813.58, lendo em vista o qu€ Çonsta rlo Procêsôo n.
01.063/202t â om observânciá às disposiçôês da Loi no 8.668, de 21 de junú
de 1993, da Lêi n'í0^520, dê 17 de julho de 2002 e na Lei no 8.078, de 19§0 -
Código de Defesa do Consumidor, do Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de 2013,
rêsolvsm celebrar o presonte Termo de Contrato, decorrente do pregão
Elelrônico n" A34t2O21. mêdiantô as cláusulâs e condiçôês a seguir
enunciadas.

1. ClÁÂr§l,lá Pnffi&a - QarETo.

í.í. O oDieto c,o pÍesêÍrtê Terno de Conkato é o Rêgistro de prêços para íutura
Aquieiçãa dê màtrxlal de Expodtênte e Dk áUcol OecünaOoá a bccrarada
Ituniclpal de §arirde de Aldeias AltaaJllA, conÍoím€ Gspêcificâçôês e
guantitativos êstâbdscidos no Termo de Rêfêrência, anaxo do Eàital.

1.2, Este Termo de Contrato vinculâ-sê âo Edila, do pregâo Eletrônico,
identrÍicado no preâmbulo e à proposta vencedora, indepeúentemente de
transcrição.
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PR§ FEITURA M U!,1 lCl PAL
DE ALDEIA§ ALTA§

VALÔÊ
TOTÂL

R§ 35,20 
i

Rs §72.10

Pâstyline Rs 8s,

R5 33,12 is 1.3:4,80 .

Rs 33,17 â5 1.326,80

R5 1§9-d0

R5 829,50

cx R§ ?,88 RS {6,40

NSÍTE

4 ALFINETE COIOiIDO PARA
MÀPA. É§PÉCIÉIC,i(çÃO: CABEÇA

i ÀEDONDA EM PLÂsTICO, CORES

: VAR|ADA§, COÀi!PR!M Êl§O 0o
iCORPO: l,5CM, COM 50
. UNIDADÉs. COM CORES

§rvÉRsrrrcADAs.
] CAIXA CORRÊSPONDÊNCIA EM

29 i CÀTCULAOORÂ r!€ÍRON1CA OE

MESA SIMPLES PEQUENÀ 12
BATE

A
€M PVC, 22OMM X 33OMM,
Plcore coM 100 utlDs,
CORES VARIAOAS.

COIA QUENÍE BAST ibel
7,5M MX3OCM §P€CIFICAÇÂO:
PARA Àpuc çÕ€s Dtv[RsAs,
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FiTA ADES|VÀ
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MARROM,

Rs 264,40
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Rs 16,59

r01 §RAMPO..PARA G§AMÊ .{cc
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1§OO UXIOA§§§. §Ai6URA
€XTERNÀ 12,9 MM, AIÍURA
[X'€RNÁ.. O6 MM, €M MfiAT
§}QUÊIÁüO PfiÀÍEADO. COM
PSOTEçÂO ANTI.FÉRRUG€M,

,-l

(

DESCRTçÃO ÍIIARCA OUANT
UNITÁRIÔ

ACC 10 cx 8§ 3,52

waleu UN RS 26,214

UN30Hoopson Â§ 19,07

PC R5 42,70

40 PC
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PREF§ITURA MUNICIPAL
DE ALDEIAS ALTAS

N9 28, APONTÂOO, CAIXA COM
141 U IOADES

115 LIVRO DE PONTO 
'IPO 

CÁPA
DURA. ESPECTFICÁçÃO

ApUCAçÃO AiloTÀç&s D€
FREQUÉNCU, O{,A COR pRETO,

1AMANH0 MÍrí {+/-} 1gM,
I 315x?15MM túe DE FOLHÂS

lroo, canacren ísÍrcAs cApa
lcov nEvEfiMEr*Íojruslnaoo, rot.rtAs
IERANCAS NUMERADAS coM

cx RS 39.?3 R§

100 UN R§ 12,71 R5 1.271.00

RS 23,70 59

8s ?4,52 R5 980,80

Rs.4,94

392,30

E5PAÇO PÂRA 35 AssINÁNTT§ E

RÊGl§fRO §E 4 A§stÍrlÀÍUBAS
ÊÜR As§IúANIE, ÊMÊAIÂGTM
CONFORMT
FABRICANTE.

coNSÍAi

PRAXÊ OO
DTVENOO

QUANTIDAD€,

5âo
Doúingos

,ôcaroffice

o§§cn tnrÀçÃ§ oo PR§DUTO,
BEM COMO DEM,AIS
INfORMAçÔÊS EX,GIDAS NA
L

153
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181

194 PERTURAOOÃ DÊ PÁP€L 2
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22X23CM
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§ 2,§0

PINOS P§8FUÂAOOBE§ E
MOTAS €M AçO- PERÍURÂ AÍÉ
20 TOIHA' OÊPAP€L,5G/M
MAIOR 8Es§TÊNCIA r
DUÊABITIDADE COTFIOR D€
RF§iDU§s D}ÁM€'RO ÕO FURÔi
6MÀ,4.
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@1
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE ALDE{AS ALTA§

9.760,05'

troãAt§

COR III{TA PREÍO,
VERMELI{O. CX c/12 UNTDA,DÊS

--.1VALOR

2. CLÂUSULA §EGUI*OÂ _ VIGÊT.ICIÀ

2,1. O prazo de vigência destê Têrmo de Contrato á aquele fixado no Termo de
ReÍcrôncia, ÇaÍn início sâ data de |UAA2§22 e êncêramsí{o em 3111?12022;
prorragável nâ fomâ dô art. 57, §10, da Lei no 8.66§, de 1993.

3. CLÁUSULÀ TERCEnA - PREçO.

O valor do prêsêntê TeÍ?no dê Contíato é dê RÍ 9.78{1,05 (Now mil, sàtoconto§
e e338onta e clnco carrt vo6).

3.1, No valsr âcama eslão inclu.idas todãs as dsspesâs ordináÍias diretas e
rndiretas decorrentes da exêcuçáo contralual, inclusive tributos e/ou ímpostos.
encargos sociais, trabalhistas, pr€videnciários, fiscais e comerciars incidsntês,
laxâ de administraçáa, freks, seguro ê ojtros n9Çassârios ao cursprimento
rnregral do objâto da contrataçào.

4. CLÂUSULÂ OUARTA - OOTâçÂO O§ç^XEr.rTÁRlÀ

4,1 . As despesas dêcorrentês dêsta contrateÉo êstão programadas em dotação
orçamentária pÍópria, prêvista nÕ orÇamento do Município, para o exercÍcio de
2422. na classificaçáo abaixo:

1501 - Funda Municipal de Saúde
10 - Saúde
301 - Atençào Básica
0025 * Saúde para Todos
2067 * Manut€nçâo e Funcionamento dâs Unidades Básrcas de Saúde
33903000 - Mâtêrial de consumo
1600000000 - TransÍerência §U§ Bloco de. manuto.nçâo

060'1 * Secretaria Municipâl de Saúde
10 - §aúdê
122 - AdministÍaçáo Gerai
0009 - Administração ê Coordenação
2026 - Manutenção e Funcionamento da secretaÍia de Saúde
33S03000 - Maüarial ds consunro
1500100200 - Receita dê lmposto e Trans. - Saúde

5. CLAUSULÂ QI'IT{TÂ - PAGATET{TO.

5.'1. § prazo para pasámento e demais csndiçõês a ele refêrentes encontrâm-
se no Termo de Referência.

'r*f*iti.rra de Aldeíàs Altas- MA, Cf{pl: 06"036.8531000]-Ss
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6. CLÁUSULÂ,SEXTA - REÀ'USTE.

ô.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual sâo as estabêlêcidas no
Termo de Referência, anexo a este ContÍato.

7. CLÂUSULA SÉnrA - GARANT|A DE EXECUçAO.

7-1. Nao haverâ sxigânsiâ d€ §aÍantia de execução para a prêsênie contrataÇão.

8. CLÁU§ULA OITAVÂ. ENTREGAE RECEBIIJ|§T{TO DO OBJETO.

8.'1. As condiçôes de entrega ê recebimento do objeto são aquelas previstas no
Tenno de Referància, âfiexo ao Edital.

9. CLÂÚ§ULA TiTONA- FISçALIZAçÃO.

9.'1. A Íiscalização da execuçâo do objelo será êÍetuada por
Cornissão/Reprêsentanl€ designado pela CONTRAÍANTE, na fomra
estêbêlesidâ no Tenrc de RetéÍência, anêxô do Edital-

1s,,cL^t§ul.Á,,r,DÉçt§A r,,OBn§AÇ&9 Blt CQ|{TRATÂ}arE E qA
COilTRATADÀ

í0;'1. As ôbrigaçôes dô CONTRATANTÉ e da CONTRATADÂ sâo âquetas
prêvistas no Termo de Referência, anexo do Êdital.

1í. CLÁUSULA DÉClilA pRlxEtRA- SAmÇôES ÂIr}ttXtSTRATtVAS.

11.1. As sãnçôes rêferêntes à execução do contrâto são aquelâs prêvistas no
Termo de Referência, anexo do Editâ|.

12, CLÁU§{rLÂ:,sCt§À §E§rrfiDÀ- R§§§13lg, r

1?"1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

§r.ffiâ§ PR§FEITUNA MUNICIPAL
DE ALDEIÂ§ ALTA§

12.1.1. Por ato unilateral ê escrito da Administração, nâs situâções prevrstas
nos insisos la XÍl e XVll.do art. 78 da. Lei n§ 9.666, de 1§93. e Õom â§
sonsôq.Jênciaá indicridas no ârt. 80 da mssma Lêi, s€m pr€juizo aa aplicação
das sanÇões previstas no Termo dê ReÍerência, anexo ao Editalt
12.í.2. Amigavelínêflts, no8 tâÍmos do art. 79. rnciso ll. da Lêi no g.g66, de
1993.

12.2, Os casos de rescisâo contratuâl serão formâlmentê motivado§,
assegurando-se a CONTRATADA o diÍ€ito á prévia e ,.pfà à"i".".
12.3. A CONTRATADA r€conhece os direitos da CONTRÂTANTE em câso de
reseisão âd.ministrâtiva previsk no a{177 da Lei no 9.666,.,de .lgg3,
12.ó. O ÍERMO DE NESCISÃO SERÁ PRECEDIDO OE RELATÔRIO
INDICATIVO DOS SEGUINTE§ ASPECTO§, CONFORME O CA§O:

, .". :.i1:i -:-. i.: .MA,C
1 x J

{.0'l,

lcrp:

b
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.,,É1:Êrtilià oe A,deias Altas - MA, CNpl:

PREFEITURA MUHICIPAL
D§ ALDEI.A§ AIJI\§

12.4.{.Balanqo dos svéÁios iôniiàtúâií'lâ ôúiiipiiuos or.,r parcialmente
cumpridos:
í2.4.2. Relação dos pagamentos já êÍetuados e ainda devidos;
12.4,3. lndenizâçô€s e miJlta§.

13. GLÁU§ULA DÉC|HA TERCETRA - VEDAçÔES.

't3.1. Ê VE9ADO À CONTXATnDn:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato paía qualquêr operação
íinanceka:
13.1.2. lnterrompêr â exêcução contratual sob alêgaçáo de inadimplemento
por parte da CONTRATANTE, sâlvo nos câsos previstos êm lei.

14. cúu§ut Â sÉ§$À §§ranTÀ'', ALTÊ§â§ôÉ§,;'

1{"1. Eventuais alqaçÕes aontratuais reger-se-ão pela disoplina do aü 65 da
Lei no 8.666. de 1993.
i* z n i:or'iiúinon é obrigada a acaitar, nas mesmas condiçõ€s contratuais,
os âcréscimos ou supÍ€ssõâs que sê fizerêm nec€ssári{rs, até o limit€ dê 25%
{?iate e cirr€§ por.,@§lo) d9talor inicisl aüralizado do contrato.
í {3. A6 sr"pressões rêsufraÍrtês de acordo celebrado enfe as pãrtes
contratanbs poderáo excader o limite de 25% (vintê e cinco por c6nto) do valoÍ
inicial atualizado do contrâtg.

,'. r' d:,loao llosa,285 - Centro lCEp:65.61O-O A

,:t &§

15. cLÁuauLA DÉcilâ EütilÍÀ - Do8 cÀ§OS olü§SOS.

1§-1. Os sasos o§lissos selão d6Çididos p*la CONTRATANI§, segundo as
disposrçóes contidas na LÊi no 8.666, de 1993. na Lei no 10.520, dà 2OO2 e
demârs normas federais da licitaçÕes a contíalos adminisÍãlivos e,
§ubsidiariârnente, sÊgundo as disposiçóss conlidãs na Loi no 8.078, de 1990 -
Código de Def€sâ do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

r 6. cLÁu§uLA DÉcltA §ErrA - plrBLtcâçÁo.

16.'1. lncumbrrá à CONTRATANTE providenciar a publicaÉo dêste instrumento.
por extrato. no Diário Oficial do Municipio, no prâzo previsto na Lei no g.666, de
1993

í7. CLÁUSULA DÉCIUA SÊnmÂ - FoRo.

t?.1" Ê elaito o Fofir da Csrnarca de Caxiar -MA Bara dirimir os litígios que
decorrerern dâ êxêcução deste Termo de Contralo qr" nà" po.irÀ i"i
compostos pela conciliaçáo, conforme art. 55, s2o da Lei no 8_666/93.
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I *l.§L§ffi; PREFEITURÂ MUNICIPAL
DE ALDEIAS ALTA§

em duas (duas) vias de igual têor, que, depois dê lido e achado em ordem, vai
assinâdo pêlos contraeotês.

Para §nneza e

Rosângela l{unes Almêida
Secretária Municipal de §aúde

Adêiâs Attas -ÀrA, í0 de Fevereiro ée ZOZZ"

s ilunes .{tt

Abreu

CONTRATADA

Contrato íoi lávradei

s Finançias


